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Edição - 19.293publicação legal

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844442036896, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 19/03/2019, registrado nesta Serventia no R-
5/24.760, em relação ao imóvel de Matrícula: 24.760, sendo devedora JACKELINE RIBEIRO 
DA SILVA (CPF nº 077.570.199-82) da importância de R$ 3.909,69, calculada até 18/04/2023, 
ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na 
data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de maio de 2023, 
às 14h 00 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, 
para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2023, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 24 de maio de 2023. 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de Maio de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 1º Quadrimestre do exercício de 2023, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 24 de maio de 2023. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 

 
                   

EDITAL N° 02 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
  O Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, 
sob a supervisão da Comissão de Organização instituída pela portaria n° 
79/2023, TORNA PÚBLICA a homologação das inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado n° 14/2023, conforme segue:  
 

Inscrição  Candidato 
01 TAIARA GRACIELI FERREIRA DOS SANTOS 
02 ZALEM SUELEM DE ANDRADE BARBOSA 

 
                                  Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2023. 
 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
Membros da Comissão Organizadora: 
CÉLIA TEREZINHA GUERREIRO GABIATTI 
JOICE KÁSSIA DOS SANTOS D’AVIZ 
OVÍDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO 
MYLENASILVA COSTA DAMIM 
ROSIANE APARECIDA DE CARVALHO 

EDITAL N° 14/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2023 SRP – PMDN – ID: 2509/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: J K A LOPES COMERCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA  
 
Objeto: - A presente licitação visa à contratação de uma empresa especializada para prestação de 
calçamento petit – pavé para construção, instalação, reformas e reparos (pedras 
portuguesas/calçamento português), nos seguintes locais: Praça da Matriz: 110 m²; Avenida Goiás 4 m²; 
Praça do Paço Municipal 100 m². 
 
 
Fornecedor: J K A LOPES COMERCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ/CPF: 49.571.668/0001-88 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Contratação de mão de obra especializada 

para prestação de calçamento petit-pavé 
para construção, instalação, reformas, 
reparos, (pedras portuguesas/calçamento 
português). Nos seguintes locais: Praça da 
Matriz: 110 m²; Avenida Goiás 4m²; Praça 
do Paço Municipal 100 m². 

J K A 
LOPES 

M² 214 R$ 49,97 R$ 10.693,58 

Valor Total da Ata de Registro de Preço  -R$ 10.693,58 (Dez mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e oito 
centavos) 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 23 de maio de 2023. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº. 370 / 2023 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor, Sérgio Pereira, ½ (meia) diária, em razão de sua ida a 
Maringá-PR. 
 

Art. 2º O servidor estará fazendo o curso Avançado em Imposto Territorial Rural – 
Legislação, Convênio RFB e Prática de Fiscalização, na cidade de Maringá-PR no dia 29 
de Maio, com saída no dia 29 de maio  ás 6:30 horas e retorno no dia 29 de maio ás 17:00 
horas. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$180,47 (cento e oitenta reais e quarenta e sete centavos), 
conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 

 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 25 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 

  

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 007/2022 

 
CONTRATO Nº 052/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L RICARDO DE MAGALÃES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 17.922.286/0001-65 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE ELETRÔNICO DE 
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DE REVENDEDORAS E 
CONCESSIONARIAS DE PEÇAS E INSUMOS PARA OS 
MAQUINÁRIOS PESADOS ADQUIRIDOS POR ESTA 
MUNICIPALIDADE. ESSE PROCESSO DEVERÁ SER USADO UM 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR 
QUE UTILIZA O MAIOR DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DA 
HORA DE SERVIÇOS PRESTADOS E A UTILIZAÇÃO DE PEÇAS 
NECESSÁRIAS PARA O CONCERTO DO MAQUINÁRIO QUANDO 
NECESSÁRIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 17/05/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 16/05/2023 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 25/05/2023 
VALOR DO CONTRATO R$ 4.551,60 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 4.551,60 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 9.103,20 (NOVE MIL, CENTO E TRÊS REAIS E VINTE 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023. 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá, torna público que às 09:00 
horas do dia 13/06/2023, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (DOIS) 
VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA 50 e 
273/2022. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro de Santo Antônio do 
Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.compras.gov.br 
Santo Antônio do Caiuá, Pr. 25 de maio de 2023. 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2021 
 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (art. 57, 
incisos I, II, e art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93). 

 
CONTRATANTE: “CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ”, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 77.937.936/0001-78 com sede na Avenida Itio 
Kondo nº 904, centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Presidente Sr. VALDIR JOÃO ROSINSKI, 
brasileiro, casado, vereador, portador da CIRG nº 3.591.935-0 SESP/PR. e inscrito no CPF/MF sob nº 
497.710.869-87, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca. 
CONTRATADO: “EDITORA NOROESTE LTDA.”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 82.458.688/0001- 12, com sede na Avenida Paraná, nº 1100, bairro Jardim América, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-190, neste ato representada por sua sócia administradora, MARIA 
LUIZA ZANNA DE CARVALHO, portadora da cédula de identidade nº. 1.497.836 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº. 634.378.139-00. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2021, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº. 04/2021, DE 10 
DE MAIO DE 2021. 
As partes acima qualificadas, tendo firmado contrato administrativo nº 05/2021, cujo objeto é a prestação de 
serviços de publicação em imprensa escrita dos Atos Legais de licitações, e ainda aqueles documentos 
destinados à Prestação de Contas junto ao TCE/PR para uso interno da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR. e considerando a justificativa e o ofício da CONTRATADA constante do processo, resolvem 
aditivar o referido contrato, da seguinte forma: 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93) 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATANTE, através do presente Termo Aditivo, em comum e recíproco 
acordo com o CONTRATADO, nos termos da cláusula sétima, cláusula décima segunda e cláusula terceira, 
que tratam, respectivamente, do prazo, duração e valor do contrato nº 05/2021, resolvem promover a 
prorrogação dos prazos e o valor do contrato, com fincas no art. 57, incisos I e II, da lei nº 8.666/93, até 20 de 
abril de 2013, passando referidas cláusulas a vigerem nos seguintes termos: 
 

“CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
O prazo de execução desta licitação será de 48 (quarente e oito) meses. O prazo de vigência deste 
contrato ocorrerá por igual período a contar da assinatura do contrato.” 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO. O presente contrato terá o prazo de duração de 48 
(quarenta e oito) meses, até a total prestação de serviços, objeto do processo licitatório nº 06/2021, na 
modalidade Dispensa por Limite nº 04/2021, de 10.05.2021, iniciando em 01.06.2021 e podendo sua 
vigência perdurar até a data de 01.06.2025.” 
“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 
Pela prestação de serviços de publicação em imprensa escrita dos Atos Legais de licitações, e ainda 
aqueles documentos destinados à Prestação de Contas junto ao TCE/PR, para uso contínuo e interno da 
Câmara Municipal de Nova Londrina/PR., ora contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), dividido em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) cada.” 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 05/2021, de 
01 de junho de 2021. 

                        Nova Londrina, 24 de maio de 2023. 
 

 
    EDITORA NOROESTE LTDA.                                                            VALDIR JOÃO ROSINSKI  
 MARIA LUIZA ZANNA DE CARVALHO                                                            PRESIDENTE 
            SÓCIA ADMINISTRADORA 

 

 
Testemunhas: 

 
1- _____________________________      2- _____________________________ 

                              ADRIANA QUINA DE SOUZA 
CPF:                CPF: 049.528.659-16 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE

AVISO DE RE- ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 015/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene pessoal e utensílios 
domésticos para Secretaria de Educação(desertos pregão 04/23. 
ABERTURA:07 de Junho de 2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 23 de Maio de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 

 
                   

EDITAL N° 03 – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
  O Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, 
sob a supervisão da Comissão de Organização instituída pela portaria n° 
79/2023, TORNA PÚBLICA a divulgação preliminar do Processo Seletivo 
Simplificado n° 14/2023, conforme segue:  

 
                                  Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
Membros da Comissão Organizadora: 
CÉLIA TEREZINHA GUERREIRO GABIATTI 
JOICE KÁSSIA DOS SANTOS D’AVIZ 
OVÍDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO 
MYLENASILVA COSTA DAMIM 
ROSIANE APARECIDA DE CARVALHO 

EDITAL N° 14/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

INSCRIÇÃO  CANDIDATO DATA 
NASC. 

TOTAL CLASSIF. 

02 ZALEM SUELEM DE 
ANDRADE BARBOSA 

01/01/1999 6 1º 

01 TAIARA GRACIELI 
FERREIRA DOS SANTOS 

05/08/1993 3 2º 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 75/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

Extrato ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023 
VENCIMENTO:17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS 
ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  , inscrita no CNPJ sob o nº 10.955.575/0001-11 , com sede na  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  
- bairro: CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 
37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
 
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38630 Armário porta cartolina MDF c/ rodas e portas (REF.4567) – 
Confeccionado em MDF revestido em melamínico 15mm, c/ 
7 vãos e duas portas com chave e puxadores, rodas com 
rodízio, medindo 1,10mt altura x 0,85cm largura x 0,56cm 
profundidade 

UNID 8 R$ 
969,00 

7.752,00 MP 

     TOTAL: 7.752,00  
 
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38619 ARMARIO 9 PORTAS: Estrutura em MDF 15 mm revestido 
em melamínico branco. Com 9 portas revestidas em 
melamínico textura colorido e puxadores. Dimensões: 
1270 mm (A) x 1200 mm (L) x 450 mm (P). Quatro pés em 
tubo de aço 1 1/4 (parede 1,20 mm), acabamento com 
pintura na cor cinza e ponteiras internas na cor preto. Pés 
soldados em chapa de aço medidas 100x50 mm fixados à 
base da estante por 04 parafusos atarraxantes 4.8x16. 

UNID 14 R$ 
1.499,00 

20.986,00 MP 

     TOTAL: 20.986,00  
 
LOTE 69: LOTE 69 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36444 Mesa 1.80x1.40 Em L Para Escritório 
ESPECIFICAÇÕES   
•Mesa  (A) lado direito medindo: L 1.20x P 60x A 74    
•Mesa  (B) lado esquerdo medindo: L 80 x P 60 x A 
74    
•Conexão leque  (C) medindo: L 60 x P 60   
•Saia "painel de travamento" em aço de apoio para 
conexão.   
•Gaveteiro de 2 gavetas, com corrediças metálicas,  

UNID 21 R$ 
1.249,00 

26.229,00 LOACYR 
MOVEIS 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

tranca somente a 1a. gaveta.    
•Tampos: produzidos em MDP 15mm. 
•Pés duplo com detalhe em aço entre as colunas.    

     TOTAL: 26.229,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 54.967,00 (cinquenta e 
quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 03 de Maio de 2023 
  
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 TANIA KIYOKO YAMADA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2023.05.25 
08:58:46 -03'00'
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                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 10/2019-PMQN 
 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 73/2023 
FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 133/2023 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 010/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2023  
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lurdes Dionísio Cardoso s/n, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 73.242.695/0001-91, doravante denominadas CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES e a empresa 
ENFEMED SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 37.197.123/0001-74, Rua Rua Waldemar 
dos Santos, 1601 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
- DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para terceirização de serviços de Plantões Médicos de 12 
(doze) e de 04 (quatro) horas no Hospital Municipal Setembrino Zago, Serviços médicos de acompanhamento em remoção de 
paciente para hospitais de referência fora do domicílio, auxilio médico para procedimentos de laqueadura, cesariana e, conforme 
detalhado abaixo:  

 

 
- DO PRAZO 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR R$ 

1.   
 
200 

PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO GERAL - NO 
HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM QUERÊNCIA DO NORTE, de 
segunda-feira a domingo, feriados e recessos, das 07h00min as 19h00min e 
das 19h00min as 07h00min (havendo necessidade posterior de atendimento 
de segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00. 
A escala de trabalho será definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$: 1.422,50 – (conforme 
Lei Municipal 1446/2015)     
(valor atualizado pelo 
INPC) 

2.  200 PLANTÃO MÉDICO DE 04 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO GERAL - NO 
HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM QUERÊNCIA DO NORTE,  de 
segunda-feira a domingo, feriados e recessos.  
A escala de trabalho será definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 474,17 - (valor calculado 
a partir do plantão de 12 
hrs). 
(valor atualizado pelo 
INPC) 

3.   
50 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) MÉDICO PARA 
ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA 
HOSPITAIS DE REFERÊNCIA, DISTÂNCIA DE QUERÊNCIA DO NORTE ATÉ 400 KM.  

R$ 885,46 
(conforme Lei municipal 
1446/2015 ) 
(valor atualizado pelo 
INPC) 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR R$ 

4.   
50 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) MÉDICO PARA 
ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA 
HOSPITAIS DE REFERÊNCIA, DISTÂNCIA A PARTIR DE 401 KM.  

R$ 1.422,50 
(conforme Lei Municipal 
1446/2015 ) 
(valor atualizado pelo 
INPC) 

5.  30 SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE LAQUEADURA, 
PREVIAMENTE AGENDADAS.  
 

R$ 885,46 
(conforme Lei Municipal 
1446/2015) 
(valor atualizado pelo 
INPC) 

6.  250 SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE CESARIANAS. R$ 885,46 
(conforme Lei Municipal 
1446/2015) 
(valor atualizado pelo 
INPC) 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 10/2019-PMQN 
 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 73/2023 
FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com duração DE 12 MESES, podendo ser prorrogado 
desde que observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações,  
aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes.   
 

Querência do Norte – PR, 16 de maio de 2023. 
 

 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

______________________________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  1)________________________          2)________________________ 
                              
                              CPF:                                                CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 372/2023 
 
Concede progressão vertical a servidores públicos municipais e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 01-05-2023 aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, 
progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo e para o nível superior de 
vencimento do seu último enquadramento, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 
37, 38, 39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível Anterior de 
Enquadramento 
Dec. 005/2023 

Nível Atual de 
Enquadramento 

maio/2023 
922901 Claudinei Rodrigues 03/02/2010 Motorista 40h GOSG B1 12 GOSG B2 12 

1023502 Edilson Ramos De Mattos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG B 5 GOSG B2 5 

838901 Fulvio Chagas 02/04/2007 Motorista 40h GOSG B1 15 GOSG B2 15 

955501 Ivanilda Coan Pontes 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A1 10 GOSG A2 10 

1036701 Ricieri Spinelli 12/09/2014 Motorista 40h GOSG B1 8 GOSG B2 8 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo à data de 01-
05-2023. 
 

Alto Paraná-PR., 25 de maio de 2023.  
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  11701/2022 - Contrato Nº:  117/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TAMIRES TERTULIANO DE OLIVEIRA
Valor............:  26.880,00  (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência.......:  Início: 23/05/2023   Término: 22/05/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  24/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (38),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (258)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  11801/2022 - Contrato Nº:  118/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MARCIA APARECIDA DE LIMA
Valor............:  26.880,00  (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência.......:  Início: 23/05/2023   Término: 22/05/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  23/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (38),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (258)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2023
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº 118-2023 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2023. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 159.562,84 (Cento e cinquenta e  nove mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), no Orçamento Geral do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 285/2022, de 25.10.2022, (LEI DE ORÇAMENTO), do 
corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.002 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO.  

04 Administração   
122 Administração Geral  

2008 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
62 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 112.044,36 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO OBRAS PÚBLICAS  
15 Urbanismo  

451 Infra Estrutura Urbana  
2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.   
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Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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447 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 47.518,48 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 159.562,84 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.002 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO.  

04 Administração   
122 Administração Geral  

2008 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

60 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 112.044,36 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

 

20 Agricultura.  
606 Extensão Rural  

2062 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSORC. INTERM. APA 
FEDL. NOR. DO PR – COMAFEM. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.72 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

522 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 47.518,48 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 159.562,84 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
19/2023. 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 25 (Vinte e cinco) dias 

do mês de maio de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 
                                                     Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO  
  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  11901/2022 - Contrato Nº:  119/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LUCINEIDE RIBEIRO
Valor............:  26.880,00  (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência.......:  Início: 23/05/2023   Término: 22/05/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  22/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (38),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (258)
Objeto..........:  Credenciamento para atender a rede Municipal de Saúde,
na especialidade de: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2023

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 120/2023 

 
SÚMULA: Homologa o resultado do trabalho apresentado 
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
para análise dos Servidores Públicos Municipais do 
Quadro Efetivo do âmbito  do Poder Executivo em Estágio 
Probatório, e dá outras providências. 
 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal  de Planaltina do 
 Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
 lhe são conferidas por lei,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório da servidora discriminado abaixo, realizada pela Comissão a que se refere à 
Portaria nº 115/2023, conforme preceitua a Lei Municipal nº 154/2021. 

SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

1. Rosana Correia Guimarães Borges 
 

  Art. 2º - O servidor identificado no artigo anterior adquire a estabilidade no serviço 
público, conforme preceitua o § 4º do art. 41, da Constituição Federal e será enquadrado na 
Classe seguinte a que estiver posicionado e no Nível correspondente à sua habilitação ou 
titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 154/2021. 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2023. 
  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  Planaltina do Paraná, PR, 25 de maio de 2023. 

 
Celso Maggioni 
   PREFEITO  
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023 
VENCIMENTO:17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  CAROL COMERCIAL - EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CAROL COMERCIAL - 
EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 10.867.300/0001-26 , com sede na Avenida AV NEY BRAGA, 452 - CEP: 87160000  - bairro: VILA 
FRANCHELLO, Mandaguaçu/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOSÉ APARECIDO ROTA, brasileiro, portador da RG nº 
21447340 SSPPR e CPF 327.218.209-82,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36036 ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO  com 3 portas e 1 
prateleira remomível, com tampo em mdp 25 mm, 
possuindo chave. portas e laterais com 15mm. medidas 
aproximadas 1,20 cm de largura, profundidade 42 cm, e 
altura de 75 cm. puxadores em pvc. pés niveladores. cor 
cinza. 
 

UNID 25 R$ 
1.000,00 

25.000,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 25.000,00  
 
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38629 Armário Cartolina Aberto 10 vãos:  CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO: Quantidade de Vãos: 10 Vãos com 8,5 cm de 
altura Com rodizios  Confeccionado em MDP 15mm 
Dimensões:0,86x0,56x1,10 (LxPxA) CORES: Branco Preto e 
Cinza. 

UNID 10 R$ 
1.500,00 

15.000,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 15.000,00  
 
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38634 Estante escaninho de madeira); Estante/Escaninho de 
madeira, Peças laterais, inferior e prateleira em MDP, 
espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 
laminado melamínico de baixa pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, revestida em ambas as faces de 
laminado melamínico de baixa pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Bordos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com "primer", 
acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA. 
Dimensões Básicas: Altura: 753mm; Largura: 1047mm; 
Profundidade: 455mm 

UNID 20 R$ 
979,90 

19.598,00 MARTIMAQ 
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     TOTAL: 19.598,00  
 
LOTE 71: LOTE 71 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36046 MESA PARA ESCRITÓRIO Medidas aproximadas 1,20 x 0,67m 
x 0,75 de altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com chave. Tampo 
em chapa de madeira aglomerada maciça de 28 mm 
espessura, revestimento laminado melamínico 15 mm. 
Frente da mesa, confeccionada de madeira aglomerada de 
15mm e revestimento laminado melamínico 15 mm e altura 
de 39 cm. Pés metálicos, verticais e oblongas (pé reto) de no 
mínimo 20cm abaulada, pintura eletrostática e tratamento 
antiferrugem. Passagem para fiação e ranhuras frisas com 
relevo de no mínimo 5mm. Ponteiras das estruturas, 
injetadas em PVC com sapatas niveladoras para apoio total 
da superfície de trabalho. Cor cinza. 
 

UNID 9 R$ 
899,89 

8.099,01 MARTIMAQ 

     TOTAL: 8.099,01  
 
LOTE 75: LOTE 75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38609 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, 
RVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: 
1500X840MM (CXL) ALTURA 755MM, BANCO: 
1350X350MM (CXL) ALTURA 460MM, COR VARIADA. 

UNID 16 R$ 
1.200,00 

19.200,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 19.200,00  
 
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38612 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, 
RVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: TAMPO 
1200X600MM (CXL) ALTURA 590MM, CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA PP, CADEIRA 
ALTURA DO ACENTO AO CHÃO 350MM., COR VARIADA 

UNID 14 R$ 
1.299,90 

18.198,60 MARTIMAQ 

     TOTAL: 18.198,60  
 
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38613 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, 
RVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: TAMPO 
1200X600MM (CXL) ALTURA 460MM, CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA PP CADEIRA 
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO 260MM. COR VARADA 

UNID 20 R$ 
1.299,90 

25.998,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 25.998,00  
 
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37993 CADEIRA UNIVERSITÁRIA DIRETOR com prancheta 
escamoteável e com porta objeto; Assento e encosto de 
madeira compensada e espuma injetada. Revestimento do 
assento e encosto em tecido polipropileno. Braços fixo em 

UNID 10 R$ 
699,90 

6.999,00 MARTIMAQ 
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polipropileno. Base Confeccionado em tubo de aço de 7/8. 
Medidas Assento: 49 cm largura x 48 cm profundidade x 70 
espessuras.  Medidas Encosto: 46 cm largura x 48 cm altura 
x 70 espessuras.  Altura do Assento até o chão: 45 cm. Altura 
do braço até o chão: 68 cm.  Altura total até o chão: 91 cm 

     TOTAL: 6.999,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 138.092,61 (cento e trinta 
e oito mil e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 04 de Maio de 2022 
  
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JOSÉ APARECIDO ROTA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.05.25 
09:01:23 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 121/2023 

 
SÚMULA: Homologa o resultado do trabalho apresentado 
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
para análise dos Servidores Públicos Municipais do 
Quadro Efetivo do âmbito  do Poder Executivo em Estágio 
Probatório, e dá outras providências. 
 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal  de Planaltina do 
 Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
 lhe são conferidas por lei,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório da servidora discriminada abaixo, realizada pela Comissão a que se refere a 
Portaria nº 55/2023, conforme preceitua a Lei Municipal nº 154/2021. 

SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA GERAL 
 

1. Nicolly Rubia Compagnoni Faria 
 

  Art. 2º - A servidora identificada no artigo anterior adquire a estabilidade no serviço 
público, conforme preceitua o § 4º do art. 41, da Constituição Federal e será enquadrada na 
Classe seguinte a que estiver posicionada e no Nível correspondente à sua habilitação ou 
titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 154/2021. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2023. 
 
  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
  Planaltina do Paraná, PR, 25 de maio de 2023. 

 
        Celso Maggioni 

           PREFEITO  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  106/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  1.600,00  (um mil e seiscentos reais)
Vigência.......:  Início: 23/05/2023   Término: 23/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241)  Saldo:
266.772,08
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES DO
MUNICÍPIO CONFORME RECEITUÁRIO E PARECER SOCIAL EM
ANEXO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2023

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 7/2023
PROCESSO Nº 34/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BRASILEIRA, INCUMBIDA REGIMENTAL OU
ESTATUTARIAMENTE DE PESQUISAS, ENSINO E DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, COM
FINALIDADE DE PROMOVER PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE TESTE
SELETIVO, PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa FUNDAÇÃO
DE APOIO À FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PVAÍ. - CNPJ:
05.566.804/0001-76. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso XIII.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 25 de Maio de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 362/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Aniede Ferreira Cardoso, matrícula nº 
5304/01, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.228,616-2-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 019.176.549-01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Saúde-40h., nomeada pelo Decreto nº 080/1998, 
conforme requerimento protocolado sob nº 11.791 em 04/05/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 01-17-2013 a 30-06-2018.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 363/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Carolina Vieira Santos, matrícula nº 
211456/01, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 17.776.814-9-SSP-SP., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 073.608.078-32, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeada pelo Decreto nº 188/2017, conforme 
requerimento protocolado em 17/04/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com 
base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 10-08-2017 a 09-08-2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 364/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Lenice de Moraes, matrícula nº 
6432/01, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.058.037-7-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 018.056.749-78, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Monitor de Creche-40h., nomeada pelo Decreto nº 026/2003, 
conforme requerimento protocolado em 27/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 01-03-2008 a 28-02-2013.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 365/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Marcelo Cassiano Cordeiro, matrícula 
nº 1031601, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.500.981-8-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 044.095.269-79, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 093/2014, conforme 
requerimento protocolado sob nº 11.395, em 22/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 01-07-2014 a 30-06-2019. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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Portaria nº 366/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Rodrigo Pontes Sierra, matrícula nº 
21145101, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.781.765-4-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 091.301.839-28, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 188/2017, conforme 
requerimento protocolado sob nº 11.757, em 26/04/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 10-08-2017 a 09-08-2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 018/2023 
  
  

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 18, XXXVIII, “h” do Regimento Interno e 
fundamentado na Lei Municipal nº, RESOLVE: 

Art. 1º  Tornar público o horário de expediente do cargo efetivo de Procurador do 
Legislativo 24 h/s: 

I – segunda-feira: 7h30 às 12h - 13h às 16h30; 
II – terça-feira: 7h30 às 11:30; 
III – quarta-feira: 7h30 às 11h30; 
IV – quinta-feira: 7h30 às 11h30; 
V – sexta-feira: 7h30 às 11h30. 

Art. 2º Revoga a Portaria nº 047/2022, publicada no jornal Diário do Noroeste, Edição 
nº 19.187, página 11, em 20-12-2022. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de 
maio de 2023. 

     

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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PORTARIA Nº 018/2023 
  
  

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 18, XXXVIII, “h” do Regimento Interno e 
fundamentado na Lei Municipal nº, RESOLVE: 

Art. 1º  Tornar público o horário de expediente do cargo efetivo de Procurador do 
Legislativo 24 h/s: 

I – segunda-feira: 7h30 às 12h - 13h às 16h30; 
II – terça-feira: 7h30 às 11:30; 
III – quarta-feira: 7h30 às 11h30; 
IV – quinta-feira: 7h30 às 11h30; 
V – sexta-feira: 7h30 às 11h30. 

Art. 2º Revoga a Portaria nº 047/2022, publicada no jornal Diário do Noroeste, Edição 
nº 19.187, página 11, em 20-12-2022. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de 
maio de 2023. 

     

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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PORTARIA Nº 018/2023 
  
  

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 18, XXXVIII, “h” do Regimento Interno e 
fundamentado na Lei Municipal nº, RESOLVE: 

Art. 1º  Tornar público o horário de expediente do cargo efetivo de Procurador do 
Legislativo 24 h/s: 

I – segunda-feira: 7h30 às 12h - 13h às 16h30; 
II – terça-feira: 7h30 às 11:30; 
III – quarta-feira: 7h30 às 11h30; 
IV – quinta-feira: 7h30 às 11h30; 
V – sexta-feira: 7h30 às 11h30. 

Art. 2º Revoga a Portaria nº 047/2022, publicada no jornal Diário do Noroeste, Edição 
nº 19.187, página 11, em 20-12-2022. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de 
maio de 2023. 

     

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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Portaria nº 367/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Rosimeire Carneiro, matrícula nº 
11355/01, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.331.771-1-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 031.104.749-13, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Coletor de Resíduos Sólidos-40h., nomeada pelo Decreto nº 
070/2017, conforme requerimento protocolado sob nº 11.474 em 09/03/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 20-13-2017 a 19-03-2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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Portaria nº 361/2023 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidora 
pública municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço 
público a servidora pública municipal Marcia da Silva Gomes, Matricula 7820/02, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.929.641-4-SSP-PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 061.190.649-07, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo-40h., nomeada pelo Decreto nº 001/2018, 
conforme requerimento protocolado sob nº 11.773 em 02/05/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se 
ao período aquisitivo de 03/01/2021 a 02/01/2022 – 20 (vinte) dias e 03/01/2022 a 
02/01/2023 – 10 (dez) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

18 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 26 de maio de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.293publicação legal



 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  3445-8150 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
PORTARIA Nº. 6.349, de 25 MAIO de 2023. 

 
Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
O senhor STEFAN TOMÉ PAUKA Prefeito do Município de São João do 
Caiuá/PR, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Nomeia-se o servidor ANGELA MARIA VITORIANO, portador do CPF nº 
015.433.109-07 e RG nº 5.325.194-3 para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de São João do Caiuá /PR, a 
fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
 
Art. 2º. Nomeia-se os servidores MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI, 
portador do CPF nº 511.488.039-04 e do RG 3.316.448-9, MARIA APARECIDA 
FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 005.571.489-79 e do RG 7.173.112-0 
e ROBERTO MITIYARU AMANO, portador do CPF nº 528.236.609-68 e do RG 
nº 1.625.978-0, para exercerem a função de equipe de apoio, tendo ainda como 
suplente da equipe a servidora MARIA IZABEL CORREIA FELIPE BAZOTI , 
conforme derivações da Lei Federal 14.133/21 sobre os contratos administrativos 
e licitações. 
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão 
o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas 
atribuições. 
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) 
Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
 
§ 1º. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
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§ 2º. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames. 
 
Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogadas disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2023. 
_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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  DECRETO Nº 5.412 
  Data 25 de maio 2023 

 
                     Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.686, DE 23 DE MAIO DE 2023.   

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até 1.869.152,64(um milhão, 
oitocentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3.1.90.11.00.0.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de 

Pessoal 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos   
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04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão de Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 507.99.99.00(3507) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 

149-A, CF 
22.000,00 

04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 507.99.99.00(3507) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 

149-A, CF 
200.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 507.99.99.00(3507) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF 

136.567,65 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

70.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

238.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA   
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JURÍDICA 
Fonte 498.09.02.05(3498) Assistência Farmacêutica 18.049,82 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

150.224,98 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

20.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

20.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.005 Aquisição de veículo de pequeno porte para a 

gestão da assistência social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

12.000,00 

08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 
Assistência Social) 

20.500,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 

Assistência Social) 
12.500,00 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
PERMANENTE 

 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 
Assistência Social) 

29.987,83 

08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1022.09.06.06.19(31022) FNAS - SUAS (COVID-19) 17.084,85 
Fonte 1024.09.99.06.18(31024) Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência 

Social para enfrentamento à COVID-19 L.C nº 173 
19.771,67 

Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

189.443,39 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 934.09.06.06.00(3934) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) 

20.496,61 

Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

45.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

16.836,72 

Fonte1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

190.000,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as atividades do Conselho Municipal de 
Assistência Social 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 

Assistência Social) 
2.500,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 

Assistência Social) 
1.200,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 
Assistência Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18(3011) Transferências de Outros Programas (Programas 
Estaduais ECA/FMDCA) Deliberação 043/2021 
CEDCA) 

11.033,60 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 900.09.06.05.05 (3900) INCENTIVO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA – 25.202,83 
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FIPAR - FUNDO DO IDOSO 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 934.09.06.06.00(3934) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) 

80.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento do CRAS 

– Direcionamento Criança 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) Convênio - CEDCA/FIA-PR - Deliberação 062-

2016 
40.299,69 

Fonte 1011.09.04.05.18(37459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 19.143,81 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1005.03.04.01.01(3942) Programa Crescer em Família - Delib.055-216-

CEDCA-PR - C/C 67772-8- BBrasil 
3.118,96 

08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança 
e ao Adolescentes 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

7.500,00 

08.002.08.243.0023.6.217 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 1011.09.04.05.18(37458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 5.590,23 
Fonte 1011.09.04.05.18(37459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 9.600,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 1011.09.04.05.18(37458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 2.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(37459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 5.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.869.152,64 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante Superávit Financeiro das seguintes 
fontes: 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 105.500,00 
Fonte 494.09.02.06.20(3494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
598.224,98 

Fonte 498.09.02.05(3498) Assistência Farmacêutica 18.049,82 
Fonte 507.99.99.00.00(3507) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 

149-A, CF 
358.567,65 

Fonte 1011.09.04.05.18(31011) Transferências de Outros Programas (Programas 11.033,60  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Estaduais ECA/FMDCA) Deliberação 043/2021 
CEDCA) 

Fonte 1022.09.06.06.19(31022) FNAS - SUAS (COVID-19) 17.084,85 
Fonte 1024.09.99.06.18(31024) Auxílio Financeiro para ações de Saúde 

Assistência Social para enfrentamento à COVID-19  
L.C nº 173 

19.771,67 

Fonte 1011.09.04.05.18(37458) Deliberação 084-2019 - FIA CMDCA-PR 7.590,23 
Fonte 1011.09.04.05.18(37459) Deliberação 086-2019 - FIA CMDCA-PR 33.743,81 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) Convênio - CEDCA/FIA-PR - Deliberação 062-

2016 – C/C 67.648-9 
40.299,69 

Fonte 900.09.06.05.05(3900) INCENTIVO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA – 
FIPAR - FUNDO DO IDOSO 

25.202,83 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 
Assistência Social) 

66.687,83 

Fonte 934.09.06.06.00(3934) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) 

100.496,61 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

39.336,72 

Fonte 1005.03.04.01.01(3942) Programa Crescer em Família - Delib.055-216-
CEDCA-PR - C/C 67772-8- BBrasil 

3.118,96 

Fonte1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

424.443,39 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 1.869,152,64 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.869.152,64 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de maio de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço referente   a 01(uma) 
inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público, com o tema: “Curso Avançado 
em Imposto Territorial Rural-ITR, Legislação, Convenio RFB e Prática de Fiscalização “na 
modalidade presencial, realizados nos dias 29 e 30 de maio de 2023, na cidade de 
Maringá-PR.
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 051/2023 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de Licitação Para Contração de Empresa Para 
Prestação de Serviço para capacitação de servidor público. Conforme detalhamento: 
 

Quant Unid Discriminação  Valor 
Unit. 

Valor 
Total  

01 Serv  Inscrição para o “Curso Avançado em Imposto Territorial 
Rural-ITR, Legislação, Convenio RFB e Prática de 
Fiscalização “, na modalidade presencial, realizados nos dias 
29 e 30 de maio de 2023, na cidade de Maringá-PR. 

1.800,00 1.800,00 

                                                                                   TOTAL GERAL R$   1.800,00 
 
 

 Com Inexigibilidade de Licitação, junto a Secretaria Geral de Administração. Pelo valor 
total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), será realizado em 02 (dois) dias. Pagos 
com Recursos Ordinários Livres, a vista, conforme comprovante de inscrição ao GABRIEL 
GIBRAN KOSTESKI ME - CNPJ: 17.968.915/0001-98. 
 

Alto Paraná, 25 de maio de 2023.           

   CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe ao GABRIEL GIBRAN KOSTESKI ME - CNPJ: 17.968.915/0001-98. Valor total 
de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 
 

Alto Paraná, 25 de maio de 2023.   
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: GABRIEL GIBRAN KOSTESKI ME 
CNPJ: 17.968.915/0001-98 
 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço referente   a 01(uma) 
inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público, com o tema: “Curso Avançado 
em Imposto Territorial Rural-ITR, Legislação, Convenio RFB e Prática de Fiscalização “na 
modalidade presencial, realizados nos dias 29 e 30 de maio de 2023, na cidade de 
Maringá-PR. 

 

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)  
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços Terceiro- Pessoa Jurídica 
                                      3.3.90.39.48.00 .00.00–Serviços de Seleção e Treinamento 
 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 02 (dois) dias. 
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias, a contar da data da sua última assinatura  
 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2023. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 25 de maio de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público que as empresas GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – EPP (CNPJ: 16.575.350/0001-16), CONSTRUTORA 
BRAGHETTO BARBOSA LTDA – EPP (CNPJ: 50.433.851/0001-04) e CONSTRUTORA 
COLINA LTDA – ME (CNPJ: 49.797.652/0001-98), foram consideradas habilitadas para 
participar da licitação em epígrafe. 

Alto Paraná, em 25 de maio de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal  

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 
1º lugar: empresa GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA - EPP (CNPJ 16.575.350/0001-16), valor proposto R$ 293.757,60 (duzentos e 
noventa e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 

2º lugar: empresa, CONSTRUTORA BRAGHETTO BARBOSA LTDA – EPP 
(CNPJ: 50.433.851/0001-04), valor proposto R$ 297.361,84 (duzentos e noventa e sete mil, 
trezentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos); 

3º lugar: empresa, CONSTRUTORA COLINA LTDA – ME (CNPJ 
49.797.652/0001-98), valor proposto R$ 306.758,10 (trezentos e seis mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e dez centavos). 

Declarando-se como vencedora a empresa GABAS & LAUXEN – 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, classificada em 1º lugar por ter 
apresentado o Menor Preço Global. 

 
Empreitada global (materiais e mão de obra), para reforma da Praça da Rodoviária, 

sito a Avenida Ipiranga, esquina com a Rua José de Alencar e Avenida Paraná, Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23°07’55.0” S, Longitude: 
52°19’20.2” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial 
Descritivo e Projeto Arquitetônico 01/05, 02/05, 03/05, 04/05 e 05/05, Projeto Elétrico 01/01, 
Projeto Estrutural 01/01, Projeto Hidrossanitário 01/01, partes integrantes do Processo 
Licitatório. 

Alto Paraná, em 25 de maio de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

  Pessoal ativo 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

57.659,28 70.097,58 57.705,52 57.705,55 57.705,55 57.705,55 60.398,52 65.887,29 50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 684.804,74

    Obrigações Patronais 9.383,94 10.488,66 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.569,02 43.657,57 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 152.661,15

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.923.110,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 859.365,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 140.428,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 22.697.693,02

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 837.465,89 3,69

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.361.861,58 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.293.768,50 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.225.675,42 5,40

NOTA:

MIRADOR - PR, 25 de maio de 2023
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2023 
DATA DA CONCESSÃO 24/05/2023 
FAVORECIDO: JULIANA NEGRINI LORGA  
CPF: 026.486.409-32 
FUNÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO 
MATRÍCULA: 012 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/PARANAVAÍ – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “O Novo Parecer Prévio – Reflexos nas Câmaras 
Municipais”, no dia 26 de maio de 2023, das 08h às 17h, local Amunpar, 
Rua Neuza Cascão Borba, 1691 – Jardim Antigo Aeroporto II, será ministrado 
pela EGP – Escola de Gestão Pública do TCE – Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 26/05/2023 ÀS 06:45 HORAS 
RETORNO: 26/05/2023 ÀS 18:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1/2 (meia) diária 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 134,61 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 67,31 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 67,31 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 24 de maio 

de 2023. 
 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2023 
DATA DA CONCESSÃO 24/05/2023 
FAVORECIDO: JULIANA NEGRINI LORGA  
CPF: 026.486.409-32 
FUNÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO 
MATRÍCULA: 012 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/PARANAVAÍ – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “O Novo Parecer Prévio – Reflexos nas Câmaras 
Municipais”, no dia 26 de maio de 2023, das 08h às 17h, local Amunpar, 
Rua Neuza Cascão Borba, 1691 – Jardim Antigo Aeroporto II, será ministrado 
pela EGP – Escola de Gestão Pública do TCE – Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 26/05/2023 ÀS 06:45 HORAS 
RETORNO: 26/05/2023 ÀS 18:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1/2 (meia) diária 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 134,61 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 67,31 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 67,31 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 24 de maio 

de 2023. 
 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 013/2023 
DATA DA CONCESSÃO 24/05/2023 
FAVORECIDO: JULIANA NEGRINI LORGA  
CPF: 026.486.409-32 
FUNÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO 
MATRÍCULA: 012 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/PARANAVAÍ – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “O Novo Parecer Prévio – Reflexos nas Câmaras 
Municipais”, no dia 26 de maio de 2023, das 08h às 17h, local Amunpar, 
Rua Neuza Cascão Borba, 1691 – Jardim Antigo Aeroporto II, será ministrado 
pela EGP – Escola de Gestão Pública do TCE – Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 26/05/2023 ÀS 06:45 HORAS 
RETORNO: 26/05/2023 ÀS 18:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1/2 (meia) diária 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 134,61 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 67,31 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 67,31 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 24 de maio 

de 2023. 
 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 018/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADORA PARA 
PARTICIPAR DE COMITIVA A CIDADE DE 
BRASÍLIA. 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1.º. CONCEDER 04 (QUATRO) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada, a vereadora Renata Costa de Lima, mat. 41 nos seguintes dias, 
local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

28/05/2023 À 
31/05/2023  

28/05/2023 
07:00 hr: – 
31/05/2023 
17:00 hr:  

Brasília - PR 

 

Deslocamento à cidade de 
Brasília - DF, para formar 
comitiva de representação do 
município em viagem a Brasília 
nos dias 28, 29, 30 e 31 de 
maio de 2023, conforme ofício 
nº 0060/2023 da Prefeitura 
Mun. De Santo Antonio do 
Caiuá. Tal Comitiva visa 
participar da reunião ampliada 
do Conselho Político da CNM, 
sobre o piso da enfermagem e 
tratar de assuntos de interesse 
do município na Agência 
Nacional de Telecomunicações 
ANATEL.  

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio 
do beneficiário. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se. 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 25 de maio de 2023. 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 017/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS E 
VEREADORES PARA PARTICIPAREM DE 
REUNIÃO COM O TCE NA AMUNPAR – 
PARANAVAI.. 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1. CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 180,00 (Cento e oitenta 

reais) cada, aos funcionários e vereadores conforme segue: Ariel Fernando Frederico, mat. 
42, Bedlyn J. R. dos Santos, mat. 24, Everton A. Pereira, mat. 37, Marisa Araújo de Oliveira, 
mat. 32, Gelson Alves da Costa, mat. 38, Milton F. Junior, mat. 39 e Primo R. Neto, mat. 39 
nos seguintes dias, local e finalidade 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

26/05/2023 À 
26/05/2023 

26/05/2023 07:00 
hr: – 26/05/2023 

17:00 hr: 
Paranavaí - PR 

Deslocamento à cidade de Paranavaí - 
Pr, Reunião a ser realizada na 
Amunpar, Rua Profª. Neuza Casão 
Borba, 1691 - Jardim Antingo 
Aeroporto II - Paranavai - Pr, 
Promovida pelo TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
TCE - com o tema "O NOVO PARECER 
PRÉVIO - REFLEXO NAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS", no dia 26 de maio de 
2023, das 08.00 as 17.00 Hrs 

 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio 
do beneficiário. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se. 
Publique-se. 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público que as empresas, CONSTRUTORA COLINA LTDA – ME (CNPJ: 
49.797.652/0001-98), GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA - EPP (CNPJ 16.575.350/0001-16) e WAGNER FERREIRA MACHADO 
ENGENHARIA LTDA – ME (CNPJ: 24.902.127/0001-64), foram consideradas habilitadas 
para participar da licitação em epígrafe.  

Alto Paraná, em 25 de maio de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

 
1º lugar: empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA 

- ME (CNPJ 24.902.127/0001-64), valor proposto R$ 213.906,81 (duzentos e treze mil, 
novecentos e seis reais e oitenta e um centavos); 

2º lugar: empresa CONSTRUTORA COLINA LTDA - ME (CNPJ: 
49.797.652/0001-98), valor proposto R$ 242.183,92 (duzentos e quarenta e dois mil, cento e 
oitenta e três reais e noventa e dois centavos); 

3º lugar: empresa GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA – EPP (CNPJ: 16.575.350/0001-16), valor proposto R$ 244.959,82 (duzentos 
e quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Declarando-se como vencedora a empresa WAGNER FERREIRA MACHADO 
ENGENHARIA LTDA - ME, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço 
Global. 

 
Empreitada global (materiais e mão de obra), para revitalização de canteiros 

centrais, sito a Avenida Paraná, entre a Rua José de Alencar e a Rua Barão do Rio Branco, neste 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, coordenadas geográficas: Latitude 23°7’57.54” 
S, Longitude: 52°19’23.92” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo e Mapa de Localização 01/05, Projeto Canteiro Central 01 e 
Detalhes 02/05, Projeto Canteiro Central 02 e Detalhes 03/05,  Plantas de Demolições e Projetos 
de Sinalização e Acessibilidade 04/05 e DMT’S dos Materiais 05/05, partes integrantes do 
Processo Licitatório. 
 
 Alto Paraná, em 25 de maio de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal 
 

 

SANTA CASA DE 
PARANAVAÍ 
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

- 1 - 
D:\Usuario\Desktop\temporaria\Etapa 5 - Aviso de Licitacao PE 0042023.odt 

P U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A L  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

 
Levamos ao conhecimento dos interessados que a SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará 
realizar Pregão Eletrônico, conforme as seguintes especificações: 
 

1. Objeto do PREGÃO ELETRÔNICO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, COM 
ENTREGA ÚNICA, conforme especificações mínimas estabelecidas no Anexo I deste 
Edital; com valor máximo admissível deR$ 16.008,64 (dezesseis mil, e oito  reais, 
sessenta e quatro centavos). 

 
2. Dotação Orçamentária: A despesa resultante deste procedimento licitatório, correrá 

a conta do convênio nº 040/2022 entre a Santa Casa de Paranavaí e a Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

 
3. Início de acolhimento das propostas: 01/06/2023 

 
4. Abertura e divulgação das propostas: 08h30min horas do dia 07/06/2023 

 
5. Início da Sessão/Disputa de Lances: 09h00min horas do dia 07/06/2023 

 
6. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Diretor Geral 

 
7. Data da autorização: 25/05/2023 

 
NOTAS 
 

a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), 
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

b) O Edital completo e maiores informações poderão ser retirados junto ao site 
www.licitacoes-e.com.br. 

 
Paranavaí – PR; 25 de maio de 2023. 

 
HERACLES ALENCAR ARRAIS 

Diretor Geral 
 

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 99917-0588.
__________________________
S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
FOCUS HATCH  - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.

ARGO DRIVE 1.0 - PRE-
TO - 2022 - SÓ 15000 KM - 
NA GARANTIA - CELULAR 
99917-0588.

PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE 
ITÁLIA - 2013/2013, PRA-
TA, ÚNICO DONO. SÓ 
R$ 35,990,00. CELULAR 
99800-1707.
__________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 
- FONE 3423-7000.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.


